LEI N° 330, DE 16/04/71

Dispõe sobre pagamento de várias despesas do exercício de 1970, abertura de crédito adicional especial e outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de várias despesas da  Municipalidade, realizadas durante o exercício de 1970, e não liquidadas em tempo hábil.

Art. 2° - As despesas a que se refere o Art. 1° compreendem:

I – Cr$-650,00 (seiscentos e cinqüenta cruzeiros) devidos ao Jornal FLAN (duas) 2 faturas s/ns.

II – Cr$-1.218,00 (hum mil duzentos e dezoito cruzeiros) devidos ao Sr. Geraldo Ribeiro Filho, referentes a serviços de transportes prestados no mês de novembro pelo caminhão chapa 1-58-32-35.

III – Cr$-108,00 (cento e oito cruzeiros) devidos a três  (3) serventes dispensadas pela Administração anterior, relativos a 15 (quinze) dias trabalhados em dezembro.

IV – Cr$-18,60 (dezoito cruzeiros e sessenta centavos) referentes a despesa com lanches para professores do curso preparatório de professoras pré-primárias.

V – Cr$-277,00 (duzentos e setenta e sete cruzeiros) provenientes de despesas de táxis, durante as reuniões do Legislativo durante o final do exercício de 1970.

Art. 3° - Para cobertura com o disposto no Art. 1° desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado à abrir crédito adicional especial no montante de Cr$-2.271,60 (dois mil duzentos e setenta e um cruzeiros e sessenta centavos), consignando-os,  de acordo com o Art. 42 e item III do Art. 43 da Lei Federal 4320, de 17/03/64, nas respectivas funções e unidades orçamentárias.

Art. 4° - Como recursos à abertura do presente crédito adicional especial fica o Executivo Municipal autorizado a anular a importância de Cr$-2.271,60 dentro da seguinte rubrica orçamentária – 4.1.1.0.99 – Construção do Paço Municipal.

Art. 5° - O Executivo baixará Decreto regulamentando à aplicação do crédito adicional especial ora autorizado.


Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 17 de abril de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                    
Secretário.

